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PORTARIA n.º  2.879, de 14 de Fevereiro de 2.013. 

 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS. 
 
 

   O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no 
uso da competência que lhe atribui o Artigo 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e em 
especial o disposto nas Leis Municipais n.ºs LC 01/1991,1.402/96, 1.404/96, 1.682/02, 
1.685/02, 1847/06, 1.883/06, 2.096/09, 2.211/10, LC 06/10, 2.254/11, e, 
 
   “Considerando a aprovação no Concurso Público n.º 001/2012, 
homologado pelo Decreto n.º  3.190 de 06 de Fevereiro de 2013; 
 
   Considerando ainda que foram cumpridas todas as exigências contidas 
nos respectivos  Atos de Convocação”,  
   
   Resolve: 
 
   Art. 1º - Nomear, a partir desta data, os concursados, a seguir 
especificados, com suas respectivas classificações e cargos de provimento efetivo assumidos: 
 
Cargo efetivo:  PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL / CRECHE 

Concursado Classificação 

JULIANA DOS SANTOS VERGUEIRO 001 

ANDREIA SANTORELLI SILVA 002 

LEILA ADRIANA DE OLIVEIRA SANTOS 003 

MARILIA DE CASSIA COSTA 004 

DEBORA CRISTINA DUARTE P JANUARIO 005 

RITA ALESSANDRA PERREIRA VILAS BOAS 006 

PRISCILA DE CASSIA LOPES RODRIGUES 007 

ELIKA JAMAICA RIBEIRO DE FREITAS 008 

BARBARA APARECIDA DE CASSIA SILVA 009 

LUCINEIDE DE FATIMA COSTA ROCHA 010 

 
 
 
Cargo Efetivo: NUTRICIONISTA 

Concursado Classificação 

GRAZIELA DE SOUZA ROSA 001 

 
 
 
Cargo Efetivo:  MONITOR DE CRECHE 

Concursado Classificação 

LUDMILA ELISA DE OLIVEIRA 001 

AMANDA CORREA DA SILVA 002 

THAIS CRISTINA BARROS MACHADO 003 

ADRIANA LUZIA CUSTODIO 004 

CRISTINA PATUREAU DE AZEVEDO 005 
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Cargo Efetivo: MÉDICO GINECOLOGISTA 

Concursado Classificação 

RENATA BITES FERREIRA 001 

 
 
                         Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 
 
 
   Cachoeira de Minas, 14  de  Fevereiro de  2.013. 
 
 
 
 
 

CARLOS AUGUSTO TENÓRIO DIONÍSIO 
Prefeito Municipal 

 
 
 


